
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 
(Comando de Elementos de Fronteira/1948) 

REGIÃO MENDONÇA FURTADO 
 

NOTA INFORMATIVA Nº 003 – RETIFICAÇÃO DO ITEM 5.9.3. E DOS ITENS 
21, 22, 23, 24 E 25 DO “ANEXO D” DO AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA OFICIAL 

TÉCNICO TEMPORÁRIO 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 005 – ESC PES / 12ª RM, DE 21 DE JULHO DE 2022, 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO PARA O OFICIAL TÉCNICO TEMPORÁRIO, 
NO ÂMBITO DA 12ª REGIÃO MILITAR 
 

O Comandante da 12ª Região Militar, no uso de suas atribuições, retifica os seguintes 
itens do Aviso de Convocação supracitado, conforme se segue: 

 

1) Onde se lê:  

5.9.3. Apresentar o “ANEXO Z” (DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO, 

IDONEIDADE MORAL E TEMPO DE ATIVIDADE RELIGIOSA) preenchido   e   assinado   

pela   autoridade eclesiástica do candidato a capelão. 

2) leia-se: 

5.9.3. Apresentar o “ANEXO W” (DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO, 

IDONEIDADE MORAL E TEMPO DE ATIVIDADE RELIGIOSA) preenchido   e   assinado   

pela   autoridade eclesiástica do candidato a capelão. 

3) Onde se lê: 
 

ANEXO D - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA NA ETAPA I e III 

(upload no sistema SiSCanT no período de 22 JUL a 4 AGO 22) 

 

ORD DOCUMENTOS OBS 
.......... ...................................................................................................................................... ....... 

21 
ANEXO S - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE 
PROCESSO  

1 

22 
ANEXO T - COMPROMISSO DE OCUPAR VAGA EM LOCAL DIFERENTE À 
RESIDÊNCIA/DOMICÍLIO SEM ÔNUS PARA O EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 

23 
ANEXO U - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE 
INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO 

1 

24 Exame de ß-HCG (para candidatas do sexo feminino) 2 

25 
ANEXO Z - DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO, IDONEIDADE MORAL E 
TEMPO DE ATIVIDADE RELIGIOSA(para candidato a capelão) (com firma 

1 



(Continuação da Nota Informativa Nº 003 – Esc Pes/12ª RM, de 25 JUL 22 ……..............……………………………Página 2 de 2) 
 

reconhecida em cartório) 
.......... ...................................................................................................................................... ....... 

 

Notas: 
1. Apresentar o documento original na Etapa III. 

2. Apresentar o documento (menos de 30 dias) na Etapa III. 

 
  
4) Leia-se: 

 
ORD DOCUMENTOS OBS 
.......... ...................................................................................................................................... ....... 

21 
ANEXO Q - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE 
PROCESSO  

1 

22 
ANEXO R - COMPROMISSO DE OCUPAR VAGA EM LOCAL DIFERENTE 
À RESIDÊNCIA/DOMICÍLIO SEM ÔNUS PARA O EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 

23 
ANEXO S - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE 
INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO 

1 

24 Exame de ß-HCG (para candidatas do sexo feminino) 2 

25 
ANEXO W - DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO, IDONEIDADE MORAL E 
TEMPO DE ATIVIDADE RELIGIOSA(para candidato a capelão) (com firma 
reconhecida em cartório) 

1 

.......... ...................................................................................................................................... ....... 
 

Notas: 
 

1. Apresentar o documento original na Etapa III. 

2. Apresentar na Etapa III, o documento orginal inserido via upload por ocasião da realização das inscrições, não sendo 

necessária a realização de um novo exame de ß-HCG, caso a candidata seja selecionada para a AVALIAÇÃO CURRICULAR  

/ ENTREVISTA / PROVA TEÓRICO-OBJETIVA PARA AS ÁREAS DE INTERESSE (ESPECIALIDADES) ESPECÍFICAS 

– (Fase Presesencial) - Etapa III, mantendo-se a obrigatorieade da apresentação de novos exame de ß-HCG, com validade de 

15 dias antes das etapas IV – INSPEÇÃO DE SAÚDE e etapa VII – SELEÇÃO COMPLEMENTAR. 

 

 
 
 

Manaus - AM, 25 de julho de 2022. 

 

EDSON PAULO PESSOA VASQUES – Coronel 

Respondendo pela Chefia do Escalão de Pessoal da 12ª Região Militar 
 

ORIGINAL ASSINADA E ARQUIVADA NO COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR 
 


